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PROJETO DE LEI Nº 008/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

Altera denominação de Loteamento. 

 

 

A Prefeita Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Vila 

Maria, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o nome do 

Loteamento Residencial Antônio Zílio, o qual compreende os imóveis da Gleba Urbana três 

(3), para “Loteamento Antônio Zílio II”. 

 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão suportadas por 

dotações próprias do Orçamento vigente. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VILA MARIA - RS, ....... de ........................ de 2016. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Ocorre que, para a abertura do Loteamento Antônio Zílio os proprietários fizeram a 

doação de uma área de terras para o Município de Vila Maria (Gleba Urbana Três (3)), dentro 

deste mesmo loteamento, conforme previsto na legislação vigente. Esta área recebida pelo 

município foi fracionada em lotes que foram permutados com os lotes do Desmembramento de 

Área Litiane Paludo III, para a construção do Parque de Rodeios. No entanto, no momento de 

registrar os imóveis permutados, no Cartório de Registros de Imóveis de Marau, o oficial fez o 

registro dos lotes denominando-os pertencentes ao Loteamento Antônio Zílio. Agora, quando 

os proprietários de Loteamento Antônio Zílio deram entrada no CRI de Marau para registrar o 

Loteamento do qual fora doado parte ao Município, foram informados de que já havia um 

loteamento com o nome de Antônio Zílio e que era preciso optar por outro nome. Ocorre que 

os proprietários do Loteamento querem fazer uma homenagem ao Avô, de quem herdaram a 

área de terras e não abrem mão de que todo o Loteamento seja registrado pelo nome de 

Antônio Zílio. Assim, o município necessita alterar a denominação do Loteamento onde 

constam os lotes doados, referente à Gleba Urbana Três, para Loteamento Antônio Zílio II, de 

forma a possibilitar os ajustes junto ao Registro de Imóveis. 

Conforme pode ser observado nos documentos que seguem anexo, os novos 

proprietários dos lotes da Gleba Urbana Três – que foi denominada de Loteamento Antônio 

Zílio – estão de acordo com a alteração na denominação do Loteamento. 

Por fim, pedimos análise ao presente Projeto de Lei em Regime de Urgência 

Especial, visto a necessidade de regularizar a situação que se apresenta, oportunizando a 

regularização e registro do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

 

NEURA LORINI MATT - Prefeita Municipal de Vila Maria 




















